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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

PREGÃO Nº. _____/_____ 

 

Razão Social: 

CNPJ Nº. 

Endereço: 

E-Mail: 

Cidade: Estado: 

Contato Nome: Telefone: 

Recebemos através do acesso a pagina www.telemacoborba.pr.leg.br, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local: _____________________, ______ de ________________de 2022. 

 

 

________________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre Câmara Municipal e essa Empresa, solicitamos de 

Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Pregoeiro por meio de e-

mail: camaratelemacoborba@gmail.com.     

A não remessa do recibo exime a Divisão de Administração da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer comunicações 

adicionais. 

 

 

 

 

http://www.pmtb.pr.gov.br/
mailto:camaratelemacoborba@gmail.com
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2022 

A Câmara Municipal de Telêmaco Borba – Paraná torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, pelo menor preço por lote, DO OBJETO: LINK DEDICADO AO ACESSO A INTERNET 

VIA FIBRA OPTICA, DISPONIBILIZANDO CONECTIVIDADEDE A REDE MUNDIAL – INTERNET 

– COM VELOCIDADE MINIMA DE 300 Mbps Full (300 Mbps down/300 Mbps up) 
especificado no anexo I, obedecendo integralmente a Lei Federal nº. 10.520/2002, os Decretos Federais nº. 3.555/2000 e 

n° 5.504/2005, Resolução nº 001/2011, Portaria nº 055/21, Constituição do Estado do Paraná artigo 27 inciso XXI, Lei 

Complementar nº.123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e, 

subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/1993 com as alterações posteriores. 

 

DATAS E HORÁRIOS RELATIVOS AO CERTAME 

ABERTURA: A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, a ser realizada na Câmara Municipal de 

Telêmaco Borba – Pr., situada na Alameda Oscar Hey, 99 - Telêmaco Borba -  Estado do Paraná - CEP 84.261-640.  

DATA: 09/06/2022 

HORÁRIO: às 13h30min, quando deverão ser apresentados os DOCUMENTOS PARA 

CREDENCIAMENTO E OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO.   

(Informar o nº. da licitação) 

e-mail : camaratelemacoborba@gmail.com  
Telefone (0xx42) 3272-1461- ramal 236 

Horário de expediente: das 12h00min às 18h00min.  

Serão disponibilizados no site www.telemacoborba.pr.leg.br todos os avisos, comunicados e esclarecimentos 

pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as informações. 

As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. Os esclarecimentos 

ao edital poderão ser formalizados através de fax ou por e-mail observando-se o prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores 

à data fixada para recebimento das propostas. 

NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

I - ANEXOS DO EDITAL: Integram este edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados 

dispostos na seguinte ordem: 

a) – Anexo I: Especificações do objeto 

b) – Anexo II: Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 

c) – Anexo III: Modelo de procuração 

d) – Anexo IV: Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 

e) – Anexo V: Modelo de proposta de produtos a serem fornecidos 

f) – Anexo VI: Declaração de inexistência de fato impeditivo 

g) – Anexo VII: Declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho 

h) - Anexo VIII: Declaração de não parentesco e quadro societário 

i) – Anexo IX: Minuta do Contrato 

mailto:camaratelemacoborba@gmail.com
http://www.pmtb.pr.gov.br/
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II - DO OBJETO 

2.1 – A presente licitação objetiva a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de Link dedicado ao acesso à Internet via fibra óptica, disponibilizando conectividade a 

rede mundial – Internet – com velocidade mínima de 300 Mbps Full (300 Mbps down/300 Mbps 

up); mínimo de um IP válido; com proteção anti-DDoS e gerenciamento proativo da solução, que 

compreende a sustentação e o monitoramento, incluindo a infraestrutura de conectividade física e 

lógica, composto de todo o hardware e software, instalação, manutenção e configuração dos 

equipamentos que atenda todas as características conforme descrito no Anexo I que integra este 

edital. 

III - DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que 

atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação. Sendo vedada a 

participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 

 

3.2 – Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) – Empresa que se encontre em regime de concordata, recuperação judicial ou em processo de 

falência, sob concurso de credores, dissolução ou em liquidação;  

b) - Empresa que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea para contratar com a 

Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

c) – Que estejam reunidas em consórcios e sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si; 

d) - Empresas estrangeiras que não possuam sede no país; 

e) - É vedada a participação direta ou indireta na licitação empresas que a qualquer tempo, 

possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade 

financeira e regularidade fiscal; 

f) - Empresa cujo objeto social descrito no Contrato Social seja incompatível com o objeto da 

licitação; 

g) - Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes/sócios, responsáveis técnicos ou legais, dentre 

suas equipes técnicas, bem como dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de 

cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Telêmaco Borba. 

h) – Pessoa Jurídica em que seus dirigentes/sócios ou responsáveis legais possuam grau de 

parentesco com ocupante de cargo de Direção, Assessoramento ou Chefia na Administração 

Direta ou Indireta do Município de Telêmaco Borba, conforme Súmula 13/2008 do STF e 

Acórdão 1127/09 do TCE. 

 

IV - DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - Os licitantes deverão estar presentes na data e horário de abertura da sessão para fins 

de Credenciamento. 
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4.2 - Os licitantes que não se fizerem presentes no horário de abertura da sessão decairão 

do direito ao Credenciamento. 

 

4.3 - A fase do recebimento dos documentos de credenciamento será encerrada pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

4.4 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora dos 

envelopes 1 e 2 previstos no item V subitem 5.2 : 

a) - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social e termo devidamente 

consolidado ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura; 

b) - Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os 

poderes do mandante para a outorga. Quando se tratar de documento particular de 

procuração, anexo III, preferencialmente indicará o número do respectivo pregão. 

4.5 - O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

4.6 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

4.7 – O representante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da 

fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, 

para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou 

Documentação relativa a este Pregão. 

4.8 – A empresa que tenha apresentado proposta, mas não esteja devidamente representada, terá 

sua proposta acolhida, porém não poderá participar das rodadas de lances verbais. 

4.9 – Os documentos de credenciamento serão retidos pela equipe de apoio e juntados ao 

processo licitatório. 

V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA DECLARAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DA DECLARAÇÃO DE 

NÃO PARENTESCO E QUADRO SOCIETÁRIO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

5.1 - A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo IV) a 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo II) e a Declaração de 

não parentesco e Quadro Societário (Anexo VIII) deverão ser apresentadas fora dos 
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envelopes 1 e 2 previstos no item V subitem 5.2, por qualquer meio gráfico de impressão, 

vedada à apresentação de texto manuscrito. 

a) - A Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) deverá estar 

acompanhada de certidão expedida pela Junta Comercial ou prova da inscrição no Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições – Simples Nacional que 

comprove a condição de ME ou EPP. Em se tratando de sociedade simples, o documento apto a 

comprovar a condição de ME ou EPP deve ser expedido pelo Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas. 

b) - A ausência de comprovação da condição de ME ou EPP, tal como exigido na letra “a”, será 

interpretada como renúncia ao direito previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 alterada pela 

Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, implicando a preclusão do direito. 

5.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 

(dois) envelopes opacos fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome 

da proponente, os seguintes dizeres conforme exemplo abaixo: 

Envelope nº. 1 – Proposta 

Pregão nº.: 03/2022 

Nome da empresa e CNPJ: 

Data e horário de abertura: 

Envelope nº. 2 – Habilitação 

Pregão nº.: 03/2022 

Nome da empresa e CNPJ: 

Data e horário de abertura: 

5.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 

sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador, conforme modelo no Anexo V.  

5.4 - Os documentos necessários ao credenciamento e a habilitação deverão ser apresentados por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou cópia acompanhada do 

original para verificação de autenticidade por parte do pregoeiro e equipe de apoio. 

5.5 - As empresas deverão requerer a autenticação dos documentos antes do horário marcado para 

protocolo dos envelopes, sob pena de perderem o horário e serem impedidos de participar da 

licitação.  

5.6 – A aceitação das certidões quando emitidas através da internet fica condicionada à 

verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação.  

5.7 – Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias do recebimento dos envelopes. 
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5.8 – As cópias autenticadas dos documentos apresentados, mas consideradas ilegíveis ou que 

deixarem dúvidas quanto a sua idoneidade, serão conferidas com os originais, obrigatoriamente, 

no ato de sua apresentação, cabendo aos licitantes a responsabilidade de tê-las à disposição do 

pregoeiro e equipe de apoio. 

5.9 - Não será aceito protocolo em substituição a documento exigido neste Edital e seus Anexos. 

5.10 – Recebidos os envelopes, descaberá a desistência da proposta, a critério do pregoeiro. 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

6.1 - A proposta de preço deverá ser apresentada rubricada pelo representante legal em todas as 

folhas, com carimbo e assinatura na última e deve conter os seguintes elementos, conforme 

modelo no Anexo V. 

a) - Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

b) - Número do Pregão; 

c) – Descrição técnica detalhada do objeto da presente licitação, com a indicação da marca do 

produto cotado. As marcas apresentadas devem corresponder exatamente aos requisitos 

solicitados para cada item, em conformidade com as especificações do anexo I deste Edital; a 

marca e modelo são obrigatórios quando aplicáveis e exigidos nos requisitos constantes do 

modelo de proposta, anexo a este edital. Em caso de serviços e/ou fabricação, o modelo não é 

obrigatório. Para produtos dos quais não seja possível definir modelo, este requisito fica 

dispensado.  

 

d) – Preço unitário e total, por lote, em moeda corrente nacional, não se admitindo cotação em 

moeda estrangeira e em conformidade com a Lei 6069/95(SMN) somente duas casas decimais, 

em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além 

do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 

presente licitação. 

e) - Prazo de validade da proposta de 90 (noventa) dias. 

6.2 - Não será admitida cotação inferior ou superior à quantidade por item prevista neste edital.  

6.3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, para entrega única. 

6.4 – A omissão da indicação na proposta da letra “e” do item 6.1, implicará na aceitação das 

condições estabelecidas neste edital. 

6.5 – A falta de assinatura e/ou rubrica na proposta poderá ser suprida pelo representante legal da 

licitante, na fase de abertura das propostas. 

6.6 - A errônea indicação do número ou ano da licitação não inabilita a licitante, desde que o 

conteúdo da proposta permita ao Pregoeiro (a) compreender que a mesma se refere à licitação em 

andamento.  
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VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS” PARA “HABILITAÇÃO”. 

7.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 

7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores;  

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício;  

 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

e) - Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d” do subitem 7.1.1 não precisarão constar no 

envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento 

neste Pregão.  

7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

a) - Prova de regularidade fiscal perante a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ) mediante a apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido 

pela Secretaria da Receita Federal; 

 

b) - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou 

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN); 

 

c) - Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS, 

fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, mediante apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS/CRF; 

 

d) - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa; 

 

e) - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos  

Municipais do domicilio ou da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa; 
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f) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do artigo 29, inciso V, da Lei nº 

8.666/9 

 

7.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) - Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica,  

7.1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

conforme modelo ANEXO VI. 

b) – Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 

de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo 

ANEXO VII. 

c) - Termo de Autorização para a prestação de Serviço Comunicação Multimídia (SCM) 

outorgado pela ANATEL, para prestar o serviço objeto deste edital;  

 

d) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente ou compatível com o 

objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) ou certidão(ões) fornecidas por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. 

 

7.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

a) - São facultadas as licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos na alínea 

“a” a “e” do subitem 7.1.1, “a” do subitem 7.1.2 e “a” do subitem 7.1.3, pelo Certificado de 

Registro Cadastral (CRC), da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba – Pr. ou outro órgão ou 

Entidade da Administração Pública pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame e com validade até a data de abertura deste Pregão. 

b) – As empresas que desejarem obter o CRC (Certificado de Registro Cadastral) da Prefeitura 

Municipal de Telêmaco Borba poderão consultar a documentação necessária na Divisão de 

Licitação do Município, ou no site www.pmtb.pr.gov.br/Informações/Licitação/Cadastro.  

 

c) - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

d) – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas, com efeito, de certidão negativa.    
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e) - Em caso de a proponente ser “FILIAL” a documentação deve ser pertinente à sua localização 

e não da sede da empresa, devendo ainda, tanto a documentação como a proposta: se da matriz, 

só da matriz; se da filial, só da filial, exceto os que por natureza forem abrangentes. 

VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

8.1 - No horário e local indicado no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, encerrando-se a 

possibilidade de admissão de novos participantes. 

8.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de 

Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo IV), a Declaração de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (Anexo II) e a Declaração de Não Parentesco e Quadro Societário 

(Anexo VIII). 

8.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações técnicas, prazos e condições fixados no edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

c) sejam incompletas, isto é, contenham informações insuficientes que não permitam a perfeita 

identificação dos produtos licitados. 

8.4 - No tocante aos preços as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta.  

8.5 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

8.6 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 

número de licitantes. 

8.7 - Para efeito de seleção será considerado o preço unitário por lote.  

8.8 – Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala de 

reuniões para a etapa de lances. A ausência do representante do licitante no horário previsto no 

preâmbulo deste edital indicará que não há interesse deste na apresentação de lances. 

8.9 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
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8.10 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances. 

8.11 – A desistência do licitante em apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço apresentado pelo 

licitante para efeito de ordenação das propostas. 

8.12 - Os lances serão livres. 

8.13 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

às penalidades constantes no art. 7º da Lei Federal 10.520/02.  

8.14 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

8.15 – No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores obtidos na 

etapa de abertura das propostas, desde que verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o Pregoeiro negociar 

diretamente com o licitante, visando obter reduções adicionais de preços. 

8.16 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será 

juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

8.17 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor. 

8.18 – O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

8.19 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

8.20 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

8.21 – Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 

de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 

preço melhor.   

 8.22 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante 

será habilitado e declarado vencedor do certame.  
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8.23– Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as 

fases preestabelecidas, a continuação dar-se-á em sessão previamente marcada para 

prosseguimento dos trabalhos. 

 

IX – DA IMPUGNAÇÃO, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão 

nos seguintes termos: 

a) - A petição será dirigida ao Pregoeiro, que decidirá no prazo de até 02(dois) dias úteis, anterior 

à data fixada para realização da sessão pública. 

b) - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame.  

9.2 - As impugnações e recursos deverão ser protocolados pela proponente ou seu representante 

legal na Secretaria de Administração da Câmara Municipal de Telêmaco Borba - PR localizada 

na Alameda Oscar Hey, 99 – Centro, com entrada pela Av. Chanceler Horácio Lafer. A comissão 

só apreciará as impugnações e recursos que forem protocolados e dirigidos ao Pregoeiro. 

9.3 - Não serão aceitos impugnações e recursos enviados por fax ou outro meio eletrônico; 

9.4 - As impugnações e recursos enviados pelo correio ou outro meio de transporte serão de 

inteira responsabilidade do licitante.  

9.5 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos.  

9.6 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

9.7 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

9.8 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

9.9 - Decididos os recursos e constatados a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento. 

9.10 – A adjudicação será feita pela totalidade do objeto. 

X – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 

sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) O descumprimento dos prazos fixados para a entrega, parcelada ou total, dos bens e materiais 

adquiridos implicará a aplicação de multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor 

correspondente a parcela em atraso por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 2% 

(dois por cento) do total da parcela em atraso. 

b) Decorridos 3 (três) dias de atraso, a bem do interesse público, poderá o atraso ser considerado 

descumprimento total ou parcial da obrigação, recusando-se a receber os bens ou materiais e 

aplicando-se multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido correspondente a parte da 

obrigação contratual não cumprida. Em caso de descumprimento total do contrato, multa de 5% 

(cinco por cento) do valor global corrigido do contrato. 

10.2 - As multas mencionadas na alínea “a” e “b” do subitem 10.1 acima serão descontadas dos 

pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito cobrado mediante pagamento em moeda 

corrente, ou ainda, judicialmente, quando for o caso. 

10.3 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 

celebrarem o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 

licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 

falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 

sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Câmara Municipal de Telêmaco Borba 

pelo infrator: 

a) - Advertência; 

b) - Multa; 

c) - Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos prevista no art. 11 da Resolução 001/2011. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

10.4. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo. 

XI - DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

11.1 - Caso no decorrer da vigência do contrato haja supressão ou aumento de preços será 

permitido o reequilíbrio econômico financeiro, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993.  

11.2 - O preço poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. 
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11.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando à negociação 

para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

11.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder honrar o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá, frustradas as negociações: liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e;  

11.5 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação do(s) 

lote/item(s) em questão, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa para a Administração. 

11.6 - Para solicitação do reequilíbrio, o licitante deverá adotar o seguinte procedimento:  

11.7 - Apresentar requerimento de reequilíbrio; 

11.8 - Apresentar duas planilhas para verificação (a atual e a da época da proposta); 

11.9 - Análise econômica detalhada do pedido com todos os custos especificados. 

11.10 - A contratada não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do 

processo de revisão de preços. 

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.2 - Das sessões públicas de processamento do pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 

observado o disposto no artigo 7°, item II, letra G da Resolução 001/2011, que regulamenta a 

modalidade de licitação pregão, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

a) - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 

própria ata. 

12.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

12.4 - O resultado do presente certame será divulgado no Boletim Oficial do Município, no 

endereço eletrônico www.pmtb.pr.gov.br, bem como no portal da Câmara Municipal no endereço 

www.telemacoborba.pr.leg.br  

12.5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 

endereço eletrônico www.telemacoborba.pr.leg.br. 

12.6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão em 

poder do Pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o 

licitante retirá-lo após aquele período, sob pena de inutilização do envelope. 

http://www.pmtb.pr.gov.br/
http://www.pmtb.pr.gov.br/
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12.7 - Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

12.8 – A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os termos deste 

edital. 

12.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro de Telêmaco Borba Estado do Paraná.  

 

Telêmaco Borba, 24 de maio de 2022. 

 

 

HELENA PEREIRA                                       OSWALDO TADEU CAMARGO LIMA                                                             

       Pregoeira                                                            Secretário de Administração 
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ANEXO I  

1 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Lote único 

Item Nome do produto Quantidade Unid. 

Preço 

máximo 

unitário 

Preço 

máximo 

total 

01 

Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviço de Link 

dedicado ao acesso à Internet via fibra 

óptica, disponibilizando conectividade 

a rede mundial – Internet – com 

velocidade mínima de 300 Mbps Full 

(300 Mbps down/300 Mbps up); 

mínimo de um IP válido; com proteção 

anti-DDoS e gerenciamento proativo da 

solução, que compreende a sustentação 

e o monitoramento, incluindo a 

infraestrutura de conectividade física e 

lógica, composto de todo o hardware e 

software, instalação, manutenção e 

configuração dos equipamentos que 

atenda todas as características descritas 

no termo de referência. 

12 Mês  2.633,33 31.599,96 

02 Instalação  01 Mês  349,67 349,67 

TOTAL   2.983,00 31.949,63 

VALOR MAXIMO ESTIMADO PARA 12 MESES: R$ 31.949,63 (trinta e um mil 

novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e três centavos). 

VALOR MAXIMO ESTIMADO PARA 60 MESES: R$ 158.349,47 (cento e cinquenta e oito 

mil trezentos e quarenta e nove reais e quarenta e sete centavos). 

1.1 - JUSTIFICATIVA 

Visando o atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Telêmaco Borba é 

imprescindível a contratação de serviços de Internet, pois se faz necessário o acesso da rede 

mundial de computadores, para consultas aos sites oficiais, atualizações de 

cadastro, download/upload de dados e etc., determinando assim parâmetros mínimos aceitáveis 

para execução dos serviços. O contrato desse link tem seu encerramento previsto para julho de 

2022 e esse fato cria a necessidade, mais do que prioritária, de que se realize novo processo 

licitatório para manutenção deste serviço. Caso não contratados, todo o acesso à Internet será 

interrompido e grande parte dos sistemas mantidos ficará indisponível. 
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LOCAL DA INSTALAÇÃO 

 

2.1 Os serviços deverão ser instalados na Câmara Municipal de Telêmaco Borba, situada na 

Alameda Oscar Hey, 90, Centro – Telêmaco Borba – PR. CEP 84.261-640, de segunda a sexta-

feira, das 12h00min às 18h00 min. 

3. PRAZO DE VIGENCIA 

3.1 Vigência do contrato: 60 meses, renovando-se a cada 12 meses, a critério da Administração, 

nos termos do artigo 57, II da Lei federal 8.666/93. 

 

4. REAJUSTE: 

4.1 Para cada doze meses de vigência do presente contrato, o valor das parcelas mensais poderá 

ser reajustado tendo como base no IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação 

Getúlio Vargas) acumulado nos últimos doze meses. Em caso de oscilação expressiva neste 

índice, outro poderá ser aplicado, desde que reflita a situação real de mercado. 

 

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar interface Gigabit Ethernet (10/100/1000Mbps) 

através do fornecimento em comodato de equipamento com hardware dimensionado para o 

correto atendimento da velocidade contratada, a ser instalado nas dependências da 

CONTRATANTE. Em caso de falha será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que 

deverá realizar a instalação de todos os equipamentos necessários e ativação do mesmo, de forma 

a deixar o serviço em perfeito funcionamento. 

5.2 A rede que suporta o serviço oferecido pela CONTRATADA deverá possuir conexão direta 

com pelo menos 2 (dois) backbones Internet, sendo 1 (um) desses backbones de abrangência 

nacional e 1 (um) de abrangência internacional. 

5.3 A CONTRATADA deverá possuir redundância em seu backbone, por meios ou caminhos 

distintos, e de fornecedores distintos. O backbone IP da contratada deve ter saída com destino 

direto a outros provedores de backbone IP Nacionais, com banda de 10 Gbps no mínimo. 

5.4 A empresa vencedora efetuará a completa instalação, configuração e ativação dos 

equipamentos, atendendo integralmente às características e às necessidades da CONTRATANTE 

responsabilizando-se por todas as conexões, materiais, acessórios e mão de obra necessária para 

seu bom atendimento e continuidade dos serviços; 

5.5 Toda a rede (incluindo link) de suporte ao serviço, compreendendo o trecho entre a estação da 

CONTRATADA até a caixa de entrada/Distribuidor Geral (DG) da CONTRATANTE, deve ser 

própria, ou seja, de posse da CONTRATADA, sob sua responsabilidade total, tanto para 

manutenção quanto para ampliação. 

5.6 O canal de comunicação entre as instalações da CONTRATANTE e as instalações da 

CONTRATADA deverá ser realizado através de enlace terrestre (fibra óptica), até a sala de 

informática da CONTRANTE localizado em Telêmaco Borba – PR – na Alameda Oscar Hey, 99. 

Sendo que a infraestrutura interna da CONTRATANTE (energia, ferragens, bastidores, 

climatização, rede interna e afins), será de responsabilidade da CONTRATANTE, cabendo a 

CONTRATADA, o trecho compreendido entre a estação da CONTRATADA até a caixa de 
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entrada/Distribuidor Geral (DG) da CONTRATANTE, e também unicamente aos equipamentos 

efetivamente relacionados ao funcionamento do serviço em si (link de acesso à Internet). 

 

6. ESPECIFICAÇÕES DO LINK DEDICADO DE DADO: 

6.1 A velocidade mínima de acesso deverá ser de 300 Mbps. 

6.1.1 Não será permitido o uso de trunking para atingir a velocidade contratada 

6.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, 01 (um) endereço IP fixo e válido. 

6.2.1 A CONTRATADA deverá fornecer, quando necessário, endereço IPv6 para usuário final, 

bem como apoio técnico para transição e implementação deste protocolo no IP de borda. 

6.3 O serviço deve viabilizar transações digitais pela Internet com qualidade e segurança, baseada 

em redes IPs, suportando tanto IPv4 (Internet Protocol version 4) – RFC 791, quanto IPv6 

(Internet Protocol version 6) – RFC 2460, com suporte a VPNs (Virtual Private Networks), 

roteamento dinâmico e QoS (Quality of Services). 

6.4 Não é permitido qualquer tipo de restrição e de modelagem de banda ou traffic shapping, 

exceto na situação de atuação do serviço de proteção a ataques DDoS. 

6.5 O circuito dedicado de acesso à Internet deverá ser oferecido por meio de circuito de dados 

privativo e independente, com velocidade ou largura de banda simétrica para download e upload, 

onde a banda especificada é a banda livre, respeitando o percentual máximo de 5% (cinco por 

cento) de overhead gerado por protocolos de comunicação.  

6.6 Não possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24h/dia, 7 dias/semana, sem limite de 

quantidade de dados trafegados, nem restrição de tipo de dados trafegados, porta lógica ou 

serviço, devendo ser considerada a banda disponível em cada acesso. 

6.7 A solução deverá suportar o tráfego de dados, voz e imagem e Videoconferência IP, 

considerando os aspectos de segurança, confiabilidade e qualidade dos serviços.  

6.8 O serviço deverá possuir garantia de utilização de 100% (Cem por cento) da banda 

contratada, para download e upload, entre o ponto de saída do Câmara Municipal de Telêmaco 

Borba e o backbone da Internet da Contratada 

6.9 Caso o endereço fornecido pela contratada estiver relacionado em blocklists como IP suspeito 

de origem de SPAM ou algo similar (sites maliciosos) a mesma deverá fornecer outro IP em, no 

máximo, 5 dias úteis, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

7. SERVIÇOS INCLUSOS: 

7.1 Deverá suportar gerenciamento SNMP compatível com as versões v2 e v3. Deverá ser 

disponibilizada comunidade (comunity) SNMP de leitura (read) para que a CONTRATANTE 

possa monitorar o enlace por ferramenta apropriada. 

7.2 Deverá manter os equipamentos e serviços com a hora ajustada com o ON (Observatório 

Nacional), e sincronizados através do protocolo NTP (Network Time Protocol) – RFC 1305 ou 

protocolo SNTP (Simple Network Time Protocol) versão 4 – RFC2030. 

7.3 Deverá suportar configuração tunelamento VPN com L2TP/IPSec/IKEv2, do tipo site-to-site, 

conforme solicitação da CONTRATANTE, com no mínimo os algoritmos de criptografia AES 

128, AES 192, AES 256 e 3DES; ser compatível com VPN da nuvem Microsoft Azure, AWS, 

entre outras 
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7.4 A contratada deverá prover portal web disponível através de acesso pela Internet, 

possibilitando consultas e relatórios, por meio de tabelas e gráficos, mostrando a taxa de 

utilização dos links, atualizáveis em períodos máximos de 5 minutos. 

7.5 Suportar rotas estáticas e os protocolos de roteamento IPv4, IPv6, OSPF, EIGRP, IGMPv3, 

BGP, PIM SM, SSM, DVMRP, GRE, BVD, IPv4-to-IPv6 Multicast, MPLS, L2TPv3. 

7.6 Fornecimento de racks apropriados para acomodação de seus equipamentos somente quando 

não for possível a acomodação em racks já existentes fornecidos pela CONTRATANTE. 

Recomenda-se que a licitante faça a vistoria no ambiente antecipadamente para que possa 

averiguar as condições de instalação e especificação do rack. 

 

8. DO SERVIÇO DE ANTI-DDoS: 

8.1 A CONTRATADA deverá prover mecanismos que permitam bloquear ataques de negação de 

serviço - DDoS (Distributed Denial of Service) ao endereço IP disponibilizado para a 

CONTRATANTE, separando o tráfego legítimo do tráfego ilícito. A solução deverá monitorar 

constantemente o link e, sendo detectado o ataque, a solução deverá separar o tráfego ilícito, 

permitindo que os serviços de Internet da CONTRATANTE não sofram interrupção. 

8.2  O link fornecido deve ser protegido por serviço Anti-DDoS, com capacidade de 

identificação, bloqueio e mitigação de ataques de negação de serviço, de forma pró-ativa, 24 

(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana. 

8.3 A solução deve possuir a capacidade de criar e analisar a reputação de endereços IP, 

possuindo base de informações própria, gerada durante a filtragem de ataques, e interligada com 

os principais centros mundiais de avaliação de reputação de endereços IP. 

8.4 A solução deve suportar a mitigação automática de ataques, utilizando múltiplas técnicas 

como White Lists, Black Lists, limitação de taxa, técnicas desafio-resposta, descarte de pacotes 

malformados, técnicas de mitigação de ataques aos protocolos HTTP e DNS, bloqueio por 

localização geográfica de endereços IP. 

8.5 A solução deve implementar mecanismos capazes de detectar e mitigar todos e quaisquer 

ataques que façam o uso não autorizado de recursos de rede, tanto para IPv4 como para IPv6, 

incluindo, mas não se restringindo aos seguintes: 

 a) Ataques de inundação (Bandwidth Flood), incluindo Flood de UDP e ICMP; 

 b) Ataques à pilha TCP, incluindo mau uso das Flags TCP, ataques de RST e FIN, SYN 

Flood e TCP Idle Resets; 

 c) Ataques que utilizam Fragmentação de pacotes, incluindo pacotes IP, TCP e UDP; 

 d) Ataques de Botnets, Worms e ataques que utilizam falsificação de endereços IP origem 

(IP Spoofing); 

 e) Ataques à camada de aplicação, incluindo protocolos HTTP e DNS. 

8.6 A solução deve manter uma lista dinâmica de endereços IP bloqueados, retirando dessa lista 

os endereços que não enviarem mais requisições maliciosas após um período de tempo 

considerado seguro pela CONTRATADA. 

8.7 As soluções de detecção e mitigação devem possuir serviço de atualização de assinaturas de 

ataques. 
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8.8 A CONTRATADA deve disponibilizar um Centro Operacional de Segurança (ou SOC – 

Security Operations Center) no Brasil, com equipe especializada em monitoramento, detecção e 

mitigação de ataques. 

8.9 A mitigação de ataques deve ser baseada em arquitetura na qual há o desvio de tráfego 

suspeito comandado pelo equipamento de monitoramento, por meio de alterações do plano de 

roteamento. 

8.10 Em momentos de ataques DOS e DDOS, todo trafego limpo deve ser “reinjetado” na 

infraestrutura da CONTRATANTE através de túneis GRE (Generic Routing Encapsulation), 

configurado entre a plataforma de DOS e DDOS da contratada e o CPE (Customer Premises 

Equipment) da CONTRATANTE. 

8.11 Para a mitigação dos ataques não será permitido o encaminhamento do tráfego para limpeza 

fora do território brasileiro. 

8.12 As funcionalidades de monitoramento, detecção e mitigação de ataques devem ser mantidas 

em operação ininterrupta durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos 7 (sete) dias da semana, 

no período de vigência contratual. 

8.13 Em nenhum caso será aceito bloqueio de ataques de DOS e DDOS por ACLs em roteadores 

de bordas da contratada. 

 

9. DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, MONITORAMENTO E SUPORTE 

TECNICO: 

9.1 Disponibilidade média do Backbone IP de 99,9%, sendo o percentual calculado em relação ao 

tempo que a rede da Contratada está em plena operação e o tempo em que a operação da mesma 

foi prejudicada, durante o período de observação mensal. 

9.2 A Contratada deverá garantir que o link tenha SLA estabelecido de, no mínimo, 99% 

(noventa e nove por cento) de disponibilidade, a ser medida mensalmente através de ferramenta 

disponibilizada pela contratada, sem custo adicional posterior, podendo também ser verificada 

por ferramenta da própria CONTRANTE. 

9.3 O acesso IP Internet fornecido pela CONTRATADA deverá possuir latência de no máximo 

10 ms. Tal indicador será aferido por meio do comando ping entre a interface WAN do roteador 

instalado na CONTRATANTE pela CONTRATADA e o roteador de entrada no backbone da 

CONTRATADA. 

9.4 Monitoramento 24x7 de toda solução contratada, podendo o provedor intervir e fazer as 

devidas correções, quando necessário. 

9.5 No caso de incidentes que comprometam o serviço prestado, a contratada deverá realizar os 

procedimentos necessários para recolocar o link de comunicação em seu pleno estado de 

funcionamento e de uso e deve comunicar à contratante. 

9.6 A solução deverá disponibilizar à contratante meios de aferir a velocidade dos links 

instalados, com opções de visualizações por tempo real, dia, semana, mês e ano. 

9.7 Fornecer atendimento especializado 24x7 (por vinte e quatro horas nos sete dias da semana), 

por intermédio de uma central de atendimento, que poderá ser via web, aplicativos de mensagens, 

telefone ou correio eletrônico (e-mail), todos em língua portuguesa, no Brasil. 

9.8 O prazo de início de atendimento ao chamado técnico será de até 01 (uma) hora corrida 

contadas a partir do horário da abertura do chamado. 
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9.9 Após o início do atendimento, o tempo de solução do problema deverá ser de acordo com a 

Tabela de Solução do Chamado (ver tabela abaixo para qualquer tipo de serviços), não devendo 

ultrapassar os prazos estabelecidos para as respectivas severidades, contados a partir da abertura 

do chamado técnico: 
TABELA DE SOLUÇÃO DO CHAMADO 

Severidade Descrição Tempo de solução 

1 – Urgente Link de Internet indisponível Em até 04 (quatro) horas 

2 – Muito 

Importante 

Erros ou problemas reincidentes que impactam o 

ambiente de produção 

Em até 08 (oito) horas 

3 – Importante Problemas contornáveis Em até 12 (doze) horas 

 

9.10 Um chamado somente poderá ser fechado após confirmação do responsável da 

CONTRATANTE e o término de atendimento se dará com a disponibilidade do recurso para uso 

em perfeitas condições de funcionamento. 

9.11 Deverá a CONTRATADA apresentar Relatório de Atendimento para cada incidente e ou 

atendimento de suporte técnico executado. 

9.12 Deverá a CONTRATADA possuir profissionais devidamente habilitado/qualificados para a 

prestação do suporte técnico, durante todo o período do contrato.5.9.4 O equipamento de acesso 

deverá ser fornecido pela CONTRATADA devidamente configurado e gerenciado pela mesma a 

fim de que todos os serviços e recursos de internet possam ser utilizados através da rede de 

computadores da CONTRATANTE. 

9.13 Os atendimentos poderão ser de duas formas: Presencial e/ou Remoto: 

 a) Presencial: o atendimento técnico de forma presencial será requerido sempre que 

ocorrer falha ou mau funcionamento de equipamentos de responsabilidade da CONTRATADA, 

que não puderem ser solucionados pelo atendimento remoto. O atendimento presencial deverá 

ocorrer preferencialmente, mas não exclusivamente, em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira), e 

em horário de expediente (12:00 às 18:00 horas), devendo prevalecer a necessidade do 

CONTRATANTE, comunicada à CONTRATADA em qualquer tempo do ciclo de vida do 

chamado, que compreende o período do momento da abertura do chamado técnico até o seu 

fechamento. Os funcionários da CONTRATADA deverão apresentar-se devidamente 

identificados. 

 b) Remoto: o atendimento técnico de forma remota constitui-se de procedimentos de 

suporte, capazes de diagnosticar e eliminar a maior parte dos incidentes passíveis de atuação 

remota. A CONTRATADA deve dispor de equipe de atendimento em quantidade compatível 

com as necessidades do serviço contratado. 

9.14 Prazo mínimo de notificação de manutenção preventiva de 03 dias úteis. Este prazo refere-se 

ao tempo mínimo entre a notificação pela contratada, de uma interrupção programada do serviço 

e a efetiva interrupção do mesmo. 

9.15 Eventuais problemas decorrentes do processo para plena utilização dos bens devem ser 

resolvidos pela CONTRATADA dentro do prazo de 15 dias úteis. 
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9.16 Realizar o serviço de manutenção no local de instalação do equipamento sempre que 

possível. Caso seja necessário remover o equipamento, a contratada deve providenciar a 

substituição do equipamento por outro idêntico ou superior, em perfeito funcionamento, para 

então retirar o equipamento com defeito e encaminhá-lo para a manutenção, sem que haja 

interrupção dos serviços. 

9.17 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 

deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais 

empregados ou da execução dos serviços. 

9.18 Todo conjunto de materiais fornecido pela CONTRATADA, deverão ser novos e sem uso 

prévio e atender às normas do Código de Defesa do Consumidor, não podendo ser reciclados ou 

recondicionados e nem de fabricação artesanal. 

9.19 Os materiais a serem utilizados na instalação deverão ser de qualidade e propriedades físicas 

que melhor se adaptem às condições a que estarão sujeitos, assim como a instalação em 

ambientes internos (indoor) ou externos (outdoor), deverão seguir rigorosamente as práticas de 

engenharia e Normas Técnicas pertinentes e em vigor no Brasil. 

9.20 Todos os custos acarretados tanto pela troca de materiais/acessórios (transporte, instalação, e 

etc.) quanto pela realização de ajustes nas instalações (transporte, alimentação, e etc.) serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

9.21 A contratada deverá realizar sem custos à CONTRATANTE quaisquer mudanças de 

posicionamento dos equipamentos dentro do prédio da CONTRATANTE. 

9.22 Caso seja identificado, durante a execução do contrato, um roteador com uso máximo de 

processador e memória acima dos limites estabelecidos, este deverá ser substituído ou atualizado, 

sem ônus para o CONTRATANTE. A contratada deverá proceder às atualizações de 

hardware/software que se fizerem necessárias para retornar ao limite estabelecido de 70% quando 

qualquer das medidas calculadas ultrapassarem 70%, por duas semanas seguidas, aferidas de 

segunda a sexta, no período de 08h às 17h, com intervalos máximos de 5 (cinco) minutos e por 

softwares específico de gerência previamente homologado pelo CONTRATANTE (e 

disponibilizado pela contratada). Neste caso o(s) roteador(es) deverá(ão) ser substituído(s) ou 

reconfigurado(s), sem ônus para o CONTRATANTE. A contratada deverá promover a adequação 

do equipamento em um prazo máximo de 30(trinta) dias corridos. 

9.23 A atualização do sistema operacional do roteador deverá ser efetivada sempre que houver 

lançamento de novas versões, que agreguem melhorias ou correções do software, inclusive de 

segurança, aos serviços prestados. Tais atualizações deverão ser executadas em um prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, após solicitação ou autorização da Câmara, sem ônus para o 

CONTRATANTE. 

 

10. PRAZOS DE INSTALAÇÃO: 

10.1 Os serviços serão instalados a partir da emissão de ordens de serviço por parte da 

CONTRATANTE no prazo de até 30 dias corridos a partir da data de assinatura do contrato. 

10.2 É vedada a subcontratação de empresa para a prestação deste serviço. 

10.3 O fornecedor que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações correspondentes ao 

objeto porventura não entregues ou entregues fora das especificações e do estabelecido neste 

edital ficará sujeito às penalidades legais, previstas no instrumento editalício e contratual, além 
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daquelas penalidades previstas nos artigos 80 e 87 e seus parágrafos, da Lei 8666/93 de 21 de 

junho de 1993. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1 - A Contratante, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

a) - efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Contrato; 

b) - promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

c) - comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no edital; 

d) - notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 

12. FORMA DE PAGAMENTO E ORIGEM DO RECURSO FINANCEIRO 

12.1 - O pagamento da fase de implantação será realizado em parcela única após a efetiva 

prestação dos serviços. O valor mensal será pago após a completa instalação, configuração e 

ativação dos equipamentos, no dia 30 de cada mês, após a publicação do contrato, entrega dos 

produtos e da respectiva Nota Fiscal, juntamente com Certidão de Débitos Trabalhistas, Certidão 

de Regularidade do FGTS e Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos tributos federais 

e à dívida ativa da União na Secretaria de Administração da Câmara Municipal. 

12.2 - Dotação Orçamentária: 33.90.40.97.00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA   

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Alameda Oscar Hey, 99 –  Cent ro   CEP:  8 4 2 61 -6 4 0  -  Te l êmaco  Bo rb a  -  P r  –  Fo n e  (4 2 )  3 2 7 2 -1 4 6 1       23 

 

 

 

                         

CMTB 

Fls._________ 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa_____________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº. 

______________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial nº. ____/____, realizado pela Câmara Municipal de 

Telêmaco Borba PR.  

 

Local e data 

 

 

Assinatura e carimbo do representante legal da empresa proponente 

 

OBSERVAÇÃO: 

 

a) - A declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) deverá estar 

acompanhada de certidão expedida pela Junta Comercial ou prova da inscrição no Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições – Simples Nacional que 

comprove a condição de ME ou EPP. Em se tratando de sociedade simples, o documento apto a 

comprovar a condição de ME ou EPP deve ser expedido pelo Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas. 

b) - A ausência de comprovação da condição de ME ou EPP, tal como exigido na letra “a”, será 

interpretada como renúncia ao direito previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela 

Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 implicando a preclusão do direito. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço 

completo da matriz) inscrita no CNPJ/MF sob nº..................e Inscrição Estadual sob nº. 

......................, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a) 

........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº. ............ e CPF nº. ............, 

nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a). ..........................., portador(a) da 

Cédula de Identidade RG nº. ............ e CPF nº. ............, residente e domiciliado (endereço 

completo)a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) 

perante a Câmara Municipal de Telêmaco Borba  no que se referir ao Pregão nº. _____/2022 

(opcional), com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, 

inclusive apresentar proposta em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de 

preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, interpor recursos administrativo, assinar a Ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar Contratos de fornecimento  e 

demais compromissos decorrentes do referido Pregão. A presente procuração é válida até o dia 

............ 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que se produza o efeito legal. 

Local e data. 

(Assinatura(s) com firma(s) reconhecida(s) do(s) outorgante(s) com poderes para este fim 

conforme Contrato Social da empresa) 

A procuração deverá vir acompanhada da documentação necessária para comprovação da 

validade da mesma. 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante 
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ANEXO IV 

PREGÃO Nº. _____/2022 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

______________(nome da empresa), inscrita no CNPJ ou CIC sob o nº. 

_______________sediada no (a) ____________ (endereço completo), declara, sob as penas da 

lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do edital de Pregão n° 

____/2022. 

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo do representante legal da empresa proponente 

 

 

 

(Conforme art. 4°, inciso VII da Lei n° 10.520/2002) 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DOS PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS. 

 

Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

Número do processo e do pregão; 

 

A empresa ____________________________________, CNPJ nº. ________________, declara 

sob as penas da Lei que fornecerá o objeto da licitação com as seguintes características: 

 

 

Item Descrição do objeto Qtde Unid. Preço máximo 
Preço máximo 

total 

      

TOTAL      

 

Validade da proposta: 90 dias 

 

Local e data:  

 

 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

À Comissão de Licitação do (a)________ (órgão ou entidade licitante) 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade________________, nº____/____(número/ano) instaurado por esse(a)______ (órgão 

ou entidade licitante), que até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

                   Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

         

Local e data 

  

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VII  

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

(nome da pessoa jurídica), inscrita no C.N.P.J, endereço , por intermédio de seu representante 

legal; (nome completo), portador da Carteira de identidade RG n° e do CPF n° da empresa 

interessada em participar no(s) processo(s) licitatório(s) da Câmara Municipal de Telêmaco 

Borba – declara, para os fins do disposto no Inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

 

 

Local e data 

  

 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VIII 

PREGÃO Nº. _____/2022 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO E QUADRO SOCIETÁRIO 

 

................................................, inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., DECLARA, para fins do disposto no 

Acórdão nº. 1127/09 e 2745/10 – TCE/PR e Súmula Vinculante nº. 13/2008 do STF, que seus 

dirigentes/sócios ou responsáveis legais abaixo relacionados não possuem grau de parentesco 

com ocupantes de cargo de Direção, Assessoramento ou Chefia na Administração Direta ou 

Indireta do Município de Telêmaco Borba.  

Que, dentre seus dirigentes/sócios, responsáveis técnicos ou legais, equipes técnicas, bem como 

eventuais subcontratados, não figuram ocupantes de cargo ou emprego na Administração Direta 

ou Indireta do Município de Telêmaco Borba.  

Composição do quadro societário: 

 

NOME DOS SÓCIOS CPF DATA DE NASCIMENTO 

   

   

   

 

OBSERVAÇÃO: Informar todos os campos do quadro societário conforme última alteração do 

Contrato Social 

 

Local e data 

  

 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE ENTRE SI FIRMAM DE UM LADO A 

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ E DE 

OUTRO LADO A EMPRESA ----------------------------CONFORME AS CLÁUSULAS 

ABAIXO: 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 77.780.146/0001-21, com sede à 

Alameda Oscar Hey, 99, nesta cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, neste ato 

representado por seu Presidente, HAMILTON APARECIDO MACHADO, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade Civil RG 7.164.897-4 SSP-PR e do CPF/MF 003.525.589-70, 

residente e domiciliado nesta cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, Brasil, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, -------------, inscrita no CNPJ ----

-----------, com sede neste município, na Rua -----------, neste ato representado por --------------, 

portador da Cédula de Identidade Civil RG nº -------------, residente e domiciliado -----------------, 

denominado simplesmente de CONTRATADO, com fundamento no art. 24, II da Lei nº. 

8.666/93, conforme as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula Primeira – Objeto  

O presente contrato tem por objeto a contratação de ------------------------------------------------------

--------- conforme licitação na modalidade pregão presencial, sob n. ---/2022. 

 

Cláusula Segunda – Regime de Execução 

O presente contrato executar-se-á sob a forma de “contrato de compra e venda”.  

 

Cláusula Terceira – Valor Contratual  

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 

o valor de ---------- , perfazendo um total global máximo de R$ --------- pelo montante objeto do 

presente instrumento. 

 

Cláusula Quarta – Condições de Pagamento  

O pagamento será feito até 05 (cinco) dias uteis após a publicação do contrato, entrega 

dos produtos e da respectiva Nota Fiscal, juntamente com a Certidão Negativa de Débito do INSS 

e Certidão de Regularidade do FGTS e CNDT na Secretaria de Administração da Câmara 

Municipal.  
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Cláusula Quinta – Recurso Financeiro 

As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: ---------------------------------------------------------------- 

 

Cláusula Sexta – Das condições para revisão do preço contratado 

            O preço estabelecido no presente contrato, se solicitado pela CONTRATADA, poderá ser 

reajustado a cada doze meses de vigência do presente contrato, tendo como base no INPC (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas) acumulado nos últimos doze 

meses. Em caso de oscilação expressiva neste índice, outro poderá ser aplicado, desde que reflita 

a situação real de mercado. 

Cláusula Sétima – Direitos e Responsabilidades das Partes  

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas condições 

avençadas e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Parágrafo Primeiro – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado do bem no valor da proposta de preços apresentada no 

Processo de Licitação na modalidade pregão presencial nº ---/2022, e; 

b) dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações do CONTRATADO: 

a) Entregar o objeto deste contrato à CONTRATANTE, a contar da assinatura e 

publicação do presente;  

b) Realizar substituição em caso de má-qualidade verificada; 

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato; 

d) Responder penal e civilmente, pelos atos praticados pelos seus propostos e pela má 

qualidade de seu produto, indenizando os danos materiais e morais eventualmente 

causados, excluindo a CONTRATANTE de qualquer lide indenizatória que 

porventura vier a ser promovida. 

Cláusula Oitava – Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento 

Contratual  

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE, poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas no Art. 87 da Lei nº 8.666/93, 

sendo que em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor total do Contrato.  

 

Cláusula Nona – Rescisão  

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 

Art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Único - O CONTRATADO reconhece os direitos da CONTRATANTE, em 

caso de rescisão administrativa prevista no Art. 80, da Lei nº 8.666/93. 
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Cláusula Décima  - Legislação Aplicável  

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos, da responsabilidade civil e as disposições de direito 

privado. 

 

Cláusula Décima Primeira - Duração  

O presente contrato terá duração de:___________. 

 

Cláusula Décima Segunda - Casos Omissos  

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e dos princípios gerais de 

direito. 

 

Cláusula Décima Terceira  – Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Telêmaco Borba para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 

em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Telêmaco Borba,-------de --------  2022. 

 

HAMILTON APARECIDO MACHADO 

Câmara Municipal de Telêmaco Borba 

CNPJ/MF 77.780.146/0001-21 

 

EMPRESA 

CNPJ  

REPRESENTANTE LEGAL 

 RG  

Testemunhas: 

 

1ªTESTEMUNHA                      2ª TESTEMUNHA 

CPF:                                                                 CP 

 


